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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, DE 2017 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 
3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 
de adequar a legislação às novas relações de 
trabalho. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

 Suprima-se, na redação dada ao “caput” do art. 59-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, pelo art. 1º, a expressão “acordo individual escrito”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A redação dada ao art. 59-A da CLT permite que acordo individual escrito possa 
estabelecer a jornada de 12 horas diárias, seguidas por 36 de descanso.  

 Tal solução, porém, contraria diretamente o art. 7º, XIII, da CF que prevê que a 
jornada de trabalho somente será de 8 horas diárias, acrescida de duas horas extras, 
exceto no caso de acordo ou convenção coletiva de Trabalho, verbis: 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

.............................................. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho;” 

 A expressão “Acordo” no art. 7º, XIII, contempla somente o acordo coletivo de 
trabalho, e não o acordo individual, e qualquer interpretação diversa revela má-fé e 
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fraude à Constituição. A busca de interpretação literal, e não histórica ou teleológica, 
ignora que tal dispositivo constitucional, resultante de debates e da aprovação, em 
especial, da Emenda 1242, do então Deputado Paulo Paim, no âmbito da Assembléia 
Nacional Constituinte, que sempre interpretaram a expressão “acordo” como “acordo 
coletivo de trabalho” e não como “acordo individual”. 

 Assim, afronta diretamente à Carta Constitucional permitir que, mediante 
acordo individual, o trabalhador, parte mais fraca na relação se trabalho, seja 
subordinado a jornada de trabalho superior a 8 horas, e 2 horas extraordinárias, com 
intervalo de 36 horas, sistematicamente, visto que a capacidade negocial do empregado 
inexiste, servindo apenas como mecanismo de burla ao direito ao pagamento do 
adicional de serviço extraordinário, além de submeter o empregado a situação de 
fadiga, com riscos à sua integridade física e saúde. 

 

  Sala da Comissão,          de                        de 2017 

 

 

Senador José Pimentel 
PT - CE 
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